
PI! CÂMARA MCI. DE 
URVGUAIANA 

w 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nome: Cana Fabiana Cassales Maia 

Cargo/Função: Chefe de Gabinete 

Ao Gabinete da Presidência 

Ver. Joalcei Alves Gonçalves 

Nos termos da Resolução n° 025, de 19 de Dezembro de 2019, apresentamos a V. Exa  a Prestação de 

Contas relativa ao adiantamento recebido em 05 /09/2025, através de depósito no Banco Caixa 

Econômica Federal, para participação no(a) Encontro Estadual da Causa Animal, em Porto Alegre 

RS, no dia 6 de setembro, às 15h, com o objetivo de construir diretrizes de políticas públicas 

futuras para o Rio Grande do Sul, 

dia(s) 06/09/2025, promovido pelo(a)  
	

na cidade de porto Alegre RS, conforme 

Empenho(s) n° 00520/2025. 

      

          

Devolução: 

Não há devolução de valores. 

( x) Há devolução de valores, montante de R$ 951,75 (Novecentos  e cinquenta e um Reais, setenta e 

Cinco Centavos) referente à Locomoção R$724,50  e Diária  R$227,25.  

Outrossim, a presente Prestação de Contas é integrada pelos seguintes documentos: 

a) ( ) Cópia do Certificado de Participação (ou semelhante); 

b) ( ) Original do Atestado, Declaração ou Comprovante de Comparecimento; 

c) (x) Relatório Circunstanciado; 

d) ( x) Comprovante do recolhimento de valores não utilizados (se houver); 

e) ( ) Comprovante Fiscal da Taxa de Inscrição (se houver); 

O ( x) Comprovante de passagem: transporte coletivo terrestre/aéreo totalizando R$:1.177,50. 

g) ( ) Documentos fiscais de abastecimento, totalizando R$: 	 

h) ( ) Outros documentos fiscais, totalizando R$ 553,55. 

Uruguaiana, 15 de Setembro de 2025. 

Rosângela da Silva Fioravanti 

Despacho da Tesouraria: 	 Deliberação da Presidência: 

Tesoureiro 	 Presidente 


